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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 

Rua Vitória Bobbio, 281 - Centro-Cep.: 29927-000 
CNPJ: 01.612.155/0001-41 - TELEFAX.: 3273-1282 

LEI Nº 1145/2022 

EXCLUI A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
DA LEI Nº 1007/2020, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
MEDIANTE PROCESSO SELETIVO. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA -

ES, usando de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da 

Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem a 

matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1° -A Secretaria de Educação do município de Sooretama/ES fica excluída 

do âmbito de aplicação da Lei Municipal nº 1.007/2020, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do Poder Público Municipal a realizar a contratação de 

estagiários conforme determina o caput do art. 37, da CF/88, exclusivamente 

mediante processo seletivo, programa de "ESTÁGIO SEM PADRINHO", até o 

dia 31 de dezembro de 2022. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos dezenove 

dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. 
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Certifico e dou fé, que dei publicidade à presente, afixando cópia no quadro de 

avisos desta municipalidade. /r'~:/0/ .. ,.·/' /1/A 
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